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DECLARAÇÃO DE ALCANCE DE METAS 
Art. 4º da Portaria 115/2018 inciso I e II 

 

 

 

Campinas/SP, 01 de novembro de 2023. 

 

  

 

Of. 015/2023 

 

Prezado (a) Sr. (a). 

 

Em consonância com as obrigações desta Associação e procurando organizar as 

documentações necessárias para os devidos processos legais destaco que: 

 

 - No ano de 2023 a Associação Paraolímpica de Campinas APC, junto com sua diretoria, 

conselho administrativo, Conselho Técnico, Associados e Colaboradores voluntários, tem se 

empenhado para aumentar o índice de liquidez corrente, através de doações, eventos 

realizados, parcerias firmadas e também de projetos executados no decorrer do ano. 

 

Nesse sentido, a Associação Paraolímpica de Campinas APC, com os eventos realizados em 

2023, busca alcançar a meta de Composição de índices previstos nos incisos I e II do art. 4º 

da Portaria 115/2018, maior ou igual a 1,0 (um), no ano de 2023. 

 

  Atenciosamente. 

 

______________________________ 

Luiz Seabra Junior 

Presidente 
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